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SÚMULA DA 3ª REUNIÃO ORDINÁRIA CEF-CAU/SC 

 

DATA 20/03/2024 HORÁRIO 08h37min às 12h44min 

LOCAL Sede do CAU/SC ou virtualmente 

 

Membros presentes 
Horário 
chegada 

Horário 
saída 

Newton Marçal Santos Coordenador 08h30min 12h44min 

Luiz Alberto de Souza Coordenador Adjunto 08h30min 12h44min 

Aline Eyng Savi Membro Titular 08h30min 12h44min 

Karol Diego Carminatti Membro Titular 08h30min 12h44min 

Maria Luiza Nunes Caritá Membro suplente 08h30min 12h44min 

  

ASSESSORIA 
Marina Lemos Lameiras – Assessora 
Cassandra Helena Faes - Assessora 
Eduardo Paulon Fontes – Secretário 

  

CONVIDADOS - 

 

Ausências justificadas  

Conselheiro - 

 

Ausências não justificadas  

Conselheiro - 

 

Leitura e aprovação da Súmula da 2ª Reunião Ordinária de 2024 

 

Encaminhamento A Súmula foi aprovada e encaminhada para publicação. 

 

Comunicação 
 

Responsável Conselheiro Luiz Alberto de Souza 

Comunicado 

O Conselheiro Luiz Alberto relatou que representou o CAU/SC na aula 
inaugural do curso de Especialização de Residência em ATHIS, na 
UFSC. A Universidade solicitou o apoio institucional do CAU/SC, que já 
havia sido feito pelo CEAU/SC e, ontem, 19/03, a CATHIS/SC 
referendou o apoio ao curso, com a ideia de que um dos projetos da 
CATHIS-2024 seja feito no canteiro de obras do curso de 
especialização, na comunidade Frei Damião, em Palhoça/SC. Trouxe 
que o representante do Ministério das Cidades estava no evento, 
relatando que essas pós-graduações da UFSC foram contempladas 
com verbas do Ministério das Cidades. 

 
 

Responsável Assessora Marina Lemos Lameiras 

Comunicado 
A assessora comunicou sobre mandados de segurança ingressados por 
dois solicitantes de registro profissional no CAU - Emilly Veiss e Wagner 
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Pereira de Souza, egressos da SOCIESC - com processos já analisados 
pelo Plenário do CAU/SC. Como o prazo judicial de manifestação pelo 
CAU/SC era anterior à data da reunião, a Assjur relatou a resposta do 
Conselho com o auxílio da Gertec. Comunicou ainda sobre a 
interposição de recurso administrativo ao CAU/BR por Alessandra 
Grosklags Sansão, também egressa da SOCIESC, que teve seu 
mandado de segurança indeferido pelo Poder Judiciário. 
 
A assessora comunicou também o relato da assessora jurídica do 
CAU/SC, Isabel Leonetti, referente a atualizações para a Comissão a 
respeito do debate nacional sobre o status da revisão das DCNs de 
arquitetura e urbanismo. Segundo a assessora jurídica, o Presidente 
Carlos Alberto informou que o assunto foi objeto de preocupações na 
reunião do Fórum dos Presidentes e que um conselheiro do CAU/DF 
teria tranquilizado os presentes no evento, informando que a "revisão 
textual" a que o texto seria submetido é mera revisão de aspectos 
formais do texto, sem alterações de conteúdo. Uma preocupação que 
persistiu, contudo, seria em relação a eventual demora do processo até 
a sua finalização com a efetiva homologação pelo Ministro da Educação. 
 
Informou sobre o “Manifesto de apoio à Estratégia BIM BR”, recebido na 
véspera, e que não teve tempo de apreciar a matéria. Trouxe para 
ciência da Comissão e compartilhou o material por email. 

 

Responsável Coordenador Newton Marçal Santos 

Comunicado 

O Coordenador Newton Marçal informou sobre a reunião ABEA 
(Associação Brasileira de Ensino) com a CEF/BR e o Ministério da 
Educação. Sobre as DCNs, o relato é que falta um conselheiro do CNE 
assinar, e que o projeto foi aprovado por unanimidade.  
 
Também trouxe que no dia 03 de abril irá à Brasília/DF, no IX Encontro 
Nacional dos Coordenadores da CEF, junto da Assessora Marina 
Lameiras. 

 

4 
Apresentação da pauta e dos assuntos extra pauta. 

4.1. Levantamento dos cursos de pós graduação em arquitetura e 
urbanismo de Santa Catarina 

 

ORDEM DO DIA 

 
 

1 Análise de registros profissionais de diplomados no País 

Fonte GERTEC 

Relator Assessoria 

Encaminhamento 

Aprovação de 24 registros profissionais em caráter PROVISÓRIO - 
Deliberação CEF-CAU/SC nº 014/2024. 
 
Aprovação de 74 registros profissionais em caráter DEFINITIVO – 
Deliberação CEF-CAU/SC nº 013/2024. 
 
Aprovação de 02 registros profissionais da IES UNOPAR EAD - 
Deliberação CEF-CAU/SC nº 015/2024. 
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Deliberado por reforçar o pedido ao CAU/BR da solicitação de cálculo 
de tempestividade para fins de registro profissional do curso de 
arquitetura e urbanismo da UNIBTA – Deliberação CEF-CAU/SC nº 
016/2024. 
 
A Assessora Marina relatou sobre o curso de arquitetura e urbanismo 
da faculdade Unisul Itajaí, em que foi solicitado cálculo de 
tempestividade ao CAU/BR (Deliberação CEF-CAU/SC nº 009/2023, de 
02/2023). Obteve-se o retorno do CAU/BR, recentemente, com a 
solicitação de que o CAU/SC obtivesse junto à IES documentação 
específica. A Assessora realizou a solicitação junto ao Coordenador do 
curso, e se aguarda o recebimento da documentação. 
 
Foi relatado também o recebimento dos documentos da Unosociesc 
Jaraguá do Sul que haviam sido solicitados pela CEF-CAU/BR e que já 
foram encaminhados. Após debate da Comissão, foi solicitado que a 
Gertec faça um parecer sobre a documentação recebida, a ser 
analisado na próxima reunião. O intuito é analisar a documentação e 
possivelmente reconsiderar o posicionamento da Comissão com alguns 
egressos do curso, que tiveram seus pedidos de registro negados. 

 

2 Análise da Deliberação Plenária DPOSC nº 704/2022 

Fonte GERTEC 

Relator Assessoria 

Encaminhamento 

Em decorrência do entendimento do CAU/BR e de decisões judiciais 
referentes ao registro profissional de cursos de AU em EaD, que têm 
sido favoráveis ao registro, tornou-se obsoleto o procedimento firmado 
na Deliberação DPOSC 704/2022, que já estava suspensa for 
deliberação Plenária posterior. 
 
Desta forma, a Comissão entendeu por recomendar ao Plenário do 
CAU/SC a revogação da referida deliberação Plenária, conforme 
Deliberação CEF-CAU/SC nº 012/2024. 

 

3 Manifestação EaD 

Fonte GERTEC 

Relator Assessoria 

Encaminhamento 

A Assessora Marina Lameiras retomou a pauta da 2ª reunião ordinária 
da Comissão, sobre os recorrentes questionamentos do público 
relativos aos registros no CAU de egresoss de cursos EaD, e quanto à 
atual manifestação dada pela CEF-CAU/SC (Deliberação CEF-CAU/SC 
nº 072/2022) ao registro profissional de egressos de cursos EaD.  
 
Após debate, e considerando os recentes fatos e posicionamento da 
Comissão sobre o tema, a forma como o atendimento deveria responder 
a esses questionamentos foi formalizada na Deliberação CEF-CAU/SC 
nº 017/2024. 

 

4 Detalhamento dos Projetos CEF-CAU/SC 2024 

Fonte GERTEC 

Relator Coordenação 
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Encaminhamento 

O Conselheiro Luiz Alberto, falando como membro do Conselho Diretor, 
trouxe o desejo do Conselho Diretor e da Gerência Geral para se ter, o 
mais breve possível, uma certeza no cronograma dos eventos, para que 
os setores internos tenham tempo hábil para realizar os trabalhos de 
licitação, reserva de local, coffee break, etc. 
 
Então, os conselheiros atualizaram sobre os projetos pelos quais 
ficaram responsáveis. O Coordenador Newton Marçal apresentou as 
datas e o cronograma prévio do Prêmio Acadêmico. O Regulamento foi 
visto pela Comissão, ajustando-se alguns tópicos, e formalizado na 
Deliberação CEF-CAU/SC nº 019/2024. 
 
Sobre o projeto de “Análises dos PPCs”, o Conselheiro Luiz Alberto 
apresentou o Termo de Referência, explicando as escolhas e suas 
motivações. Resumidamente, serão selecionados profissionais para 
integrar um banco de avaliadores do CAU/SC dos cursos de graduação, 
que por sua vez realizarão a pesquisa sobre o diagnóstico dos cursos 
de arquitetura e urbanismo de Santa Catarina. O projeto será deliberado 
na próxima reunião ordinária, em abril. Luiz Alberto encaminhará uma 
minuta de relatório para ser votada na próxima reunião da Comissão. 

 

5 Participação nos eventos da CEF/BR 2024 

Fonte GERTEC 

Relator Coordenação 

Encaminhamento 

O Coordenador Newton Marçal informou que ele e a Assessora Marina 
Lameiras participarão do IX Encontro Nacional de Coordenadores da 
CEF, que ocorrerá em Brasília/DF, nos dias 03 e 04 de abril de 2024. 
 
Também foi debatido a participação dos conselheiros em eventos 
futuros da Comissão, formalizada na Deliberação CEF-CAU/SC nº 
018/2024. 

 

EXTRAPAUTA 

 

1 
Levantamento dos cursos de pós graduação em arquitetura e 
urbanismo de Santa Catarina 

Fonte - 

Relator Coordenador Newton Marçal Santos 

Encaminhamento 

O Coordenador trouxe uma solicitação do Presidente Carlos Alberto 
para usar o espaço de mídia do Conselho para se aproximar dos cursos 
de pós-graduação focados em arquitetura. A princípio, um dos intuitos 
é aprimorar a comunicação institucional do Conselho.  
 
Será solicitado à Gertec que contate a Comunicação e a Presidência 
para buscar mais informações, como objetivos e critérios, de modo que 
a Comissão tenha melhor definido o que exatamente será requisitado.  
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Esta Súmula foi aprovada na 4ª Reunião Ordinária da CEF-CAU/SC de 24/04/2024, com os 
votos favoráveis dos Conselheiros Newton Marçal Santos, Luiz Alberto de Souza, Aline Eyng 
Savi, Karol Diego Carminatti e Rodrigo Kirck Rebêlo.  

 
 
 

Eduardo Paulon Fontes 
Assistente Administrativo 

Secretário 
 
 
 

COMISSÃO DE ENSINO E FORMAÇÃO 
 DO CAU/SC 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
Considerando o estabelecido na Deliberação Plenária DPOSC nº 752, de 22 de setembro de 
2023, que trata da regulamentação das reuniões dos órgãos colegiados do CAU/SC, atesto a 
veracidade das informações prestadas. Publique-se.  
 
 
 
 
 
 

Pery Roberto Segala Medeiros 
Secretário dos Órgãos Colegiados 

 do CAU/SC 
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